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PORTARIA N ° 027/2018

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições estatutárias, e,

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver diretrizes para o credenciamento dos

docentes que poderão atuar nas graduações do Centro de Educação a Distância - CED;

RESOLVE;

Art. 1® CONSTITUIR COMISSÃO composta pelos servidores abaixo relacionados, a

fim de elaborar a proposta das diretrizes para credenciamento dos docentes que atuarão nas

graduações do Centro de Educação a Distância - CED.

Presidente:

João Victor Figueiredo Cardoso Rodrigues (Professor do Magistério Superior).

Coordenador Pedagógico.

SIAPE: 1748528

Membros:

Armando Araújo de Souza Júnior (Professor do Magistério Superior).

Programa Nacional de Administração Pública - PNAP.

SIAPE: 1711272

Afrânio Ferreira Neves Júnior (Professor do Magistério Superior).

Coordenador da Licenciatura de Ciências Agrárias.

SIAPE: 1746247

Regis Tribuzy de Oliveira (Professor do Magistério Superior).

Coordenador da Licenciatura em Educação Física.

SIAPE: 2628045

Núbia Najar Dias (Professora do Magistério Superior).

Coordenadora da Licenciatura em Artes Visuais - EaD.

SIAPE: 2451987
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Maria Linda Flora de Novaes Benetton (Professora do Magistério Superior).

Coordenadora da Licenciatura em Ciências Biológicas.

SIAPE: 1169014

Izaura Maria da Silva Jardim (Assistente em Administração).

Diretora do Departamento de Registro Acadêmico. DRA/PROEG.

SIAPE: 1171490

Caroline de Oliveira CoIIyer (Assistente em Administração).

Assistente do Departamento de Legislação e Normas. DLN/PROEG.

SIAPE: 3043559

Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

contar desta data, a fim de que a comissão apresente a proposta resultante do trabalho

desenvolvido.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇAO DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DO AMAZONAS.

Manaus, 23 de maio de 2018.

DAVD) LOPES5»fETO

Pró-Reitor de Ensino de Graduação
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